
Formulário C para inclusão de Ação no Anexo 

I do PLE 024/23 (LDO 2024). 

 

Câmara  Municipal
de Porto
Alegre

 
 

EMENDA Nº 29     
       

AO ANEXO I DO PLE Nº 024/23 – PROC. 0900/23 – QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES OR-

ÇAMENTÁRIAS PARA 2024 
 

 

INCLUSÃO DE AÇÃO NOVA NA LDO E NO PPA OU INCLUSÃO NA LDO 

DE AÇÃO EXISTENTE NO PPA  
 

 

CAMPOS DE PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Programa:  2Compromisso com as Pessoas Ação:  Ampliação e Melhorias na Atenção 

Especializada à Saúde - FMS  

 

 

Descrição:   Implantação de centros de especialidades em cada Coordenadoria Regional. 

 

 

 

Finalidade:   Ampliar a oferta de atendimentos com médicos especialistas e outros profissionais, de 

modo regional. 

 

 

1 - Produto: 

Implantação de centros de especialidades. 

1 - Unidade de Medida: 

Número de centros de especialidades. 

1 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

2 

2025 
 

2 

2 - Produto: 

digite aqui 

2 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

2 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

 

 

 



 
3 - Produto: 

digite aqui 

3 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

3 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

4 - Produto: 

digite aqui 

4 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

4 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

5 - Produto: 

digite aqui 

5 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

5 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

6 - Produto: 

digite aqui 

6 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

6 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

7 - Produto: 

digite aqui 

7 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

7 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

8 - Produto: 

digite aqui 

8 - Unidade de Medida: 

digite aqui 

8 - Metas:            2022 
 

 

2023 
 

 

2024 
 

      

2025 
 

      

 

 

 



 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Assegurar à população que utiliza os serviços médicos especializados e de outros profissionais, disponi-

bilizados pelo SUS, atendimento descentralizado, com múltiplas especialidades, nas regiões de moradia. 

Assim, evitando-se o deslocamento em longas distâncias e o gasto com o transporte público. Em muitas 

situações, os usuários  necessitam mais de um ônibus para o deslocamento entre a residência e o local da 

consulta com o médico especialista.  

 
 

DATA DO RECEBIMENTO: 

 

               /            / 

 

NOME DO(A) VEREADOR(A): 

 

JONAS REIS 
 

ASSINATURA: 

 

 

 
 


